
Câmara Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espirito Santo 

RESOLUÇÃO N° 027/24 

Certifico que fiz pubk,ar nesta data o pfesente 

ato no Quadro  le  Ates e Avisos e no  site  d a  

Camera  

2'424 

ESTABELECE HORÁRIO DIFERENCIADO PARA 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO DIA 09 DE JULHO DE 

2024 NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ 

FRERE/ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Muniz FreirelES, 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais 

atribuições que lhe são conferidas em lei 

RESOLVE 

Art.  1° - Fica estabelecido horário diferenciado de 08h às 14h para atendimento ao público no 

âmbito da  Camara  Municipal de Muniz Freire no dia 09/07/2024.  

Art.  2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 04 de julho de 2024. 

JOSÉ MARI BERGAMINI 

PRESIDENTE 
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